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Diretrizes Orçamentérias - LDO C1 k
2004, e dâ outras providências. (1
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1,j IVAN JACOB ZIMMER, Prefeito Municipal de Montenegro

. ti Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte 
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Art. 10 Exclui da Lei de Diretrizes Orçamentlrias - LDO 2004, Planilha
de Metas Prioritérias SMOP, a meta ''Construçâo de Casas Populares'', no valor de R$ (
200.000,00 (duzentos mil reais), dotaçâo orçamentéria no
08.01.16.482.4821 .1 810.4.4.90.51 .00-8120. 7

Art. 2D Autoriza o Executivo Municipal a abrir Crédito Especial no valor
y de R$ 200.000,00 (duzentos miI reais), na seguinte dotaçâo orçamentéria: ,
. 08 SMOP

01 SMOP
15 Urbanismo
451 Snfra-estrutura Urbana
451 1 Infra-estrutura Urbana
1814 Execuçâo de infra-estrutura B. Panorama
4.4.90.51.00-8124 Obras e Instalaçöes

Arl. 30 Para cobedura do crédito, autorizado pelo art. 20, servirâ de
. recurso, a meta exclufda no art. 1O, no valor de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais),

dotaçâo orçamentéria nn 08.01.16.482.4821.1810.4.4.90.51.00-8120.

Art. 40 Inclui na Lei de Diretrizes Orçamentérias - LDO 2004, Planilha
de Metas Prioritérias SMOP, a meta ''Execuçâo de Infra-estrutura Urbana na érea
Implantaçâo do Loteamento Popular Bairro Panorama''. no valor de R$ 200.000,00

 (duzentos mil reais). .
 o jicaçaoArt. 5 Esta Lei entra em vigor na data de sua pub .
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTENEGRO

Gunmetal ()0 Pre/éim

LEI N° 4.086, DE 23 DE JUNHO DE 2004.

Exclui meta constante na Lei de
Diretrizes Orcamentarias - LDO
2004, e da outras providéncias.

IVAN JACOB ZIMMER, Prefeito Municipal de Montenegro.
Faco saber que a Cémara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte

LEI:

Art. 1° Exclui da Lei de Diretrizes Orgamentarias — LDO 2004, Pianilha
de Metas Prioritarias SMOP, a meta “Construgéo de Casas Populares", no valor de R$
200.000,00 (duzentos mil reais), dotacao orcamentéria n°
08.01.16.482.4821.1810.4.4.90.51.00—8120.

Art. 2° Autoriza o Executivo Municipal a abrir Crédito Especial no valor
de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais), na seguinte dotacao orcamentéria:

08 SMOP
01 SMOP
15 Urbanismo
451 lnfra-estrutura Urbana
4511 Infra-estrutura Urbana
1814 Execugao de infra-estrutura B. Panorama
4.4.90.5100-8124 Obras e lnstalacoes

Art. 3° Para cobertura do crédito, autorizado pelo art. 2°, servira de
recurso, a meta excluida no art. 1°, no valor de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais),
dotacao orcamentaria n° 08.01.16.482.4821.1810.4.4.90.51.00—8120.

Art. 4° lnclui na Lei de Diretrizes Orgamentarias — LDO 2004, Pianilha
de Metas Prioritarias SMOP, a meta "Execucao de Infra-estrutura Urbana na area
Implantacao do Loteamento Popular Bairro Panorama", no valor de R$ 200.000,00
(duzentos mil reais). ,

Art. 5° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicacao.

GABINE‘TE DO PREFEITO MUNlClPAL DE MONTENEGRO, em 23 de
junho de 2004.
REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE:
Data Supra.
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